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RESOLUCAO N° 69/2013

Assunto: Normaliza os procedimentos
relativos ao requerimento de pedidos de
patentes de invencdo cujo objeto tenha
sido obtido em decorréncia de um
acesso a amostra de componente do
patriménio genético nacional.

O PRESIDENTE DO INPI, no exercicio da Presidéncia, e o DIRETOR DE
PATENTES, no uso das suas atribuicdes, tendo em vista o disposto no art. 31 da
Medida Proviséria n° 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, originaria da Medida
Provisoéria n°® 2.052, de 29 de junho de 2000, e, ainda, o disposto na Resolugédo n°
34, de 12 de fevereiro de 2009, do Conselho de Gestdo do Patrimbnio Genético -
CGEN,

RESOLVEM:

Art. 1° Esta Resolucdo normaliza os procedimentos relativos aos pedidos
de patente de invencgéo cujo objeto tenha sido obtido em decorréncia de acesso a
amostra de componente do patriménio genético nacional.

Art. 2° O requerente de pedido de patente de invencao cujo objeto tenha
sido obtido em decorréncia de acesso a amostra de componente do patrimoénio
genético nacional, realizado a partir de 30 de junho de 2000, devera informar ao
INPI, em formuléario especifico, instituido por este ato, na forma do seu Anexo |,
isento do pagamento de retribuicdo, a origem do material genético e do
conhecimento tradicional associado, quando for o caso, bem como o nimero da
Autorizacdo de Acesso correspondente.
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Art. 3° Por ocasido do exame do pedido de patente, o INPI podera formular
a exigéncia necessaria a sua regularizagdo, com vistas ao cumprimento do
disposto no art. 2°, que deveréa ser atendida no prazo de sessenta dias, sob pena
de arquivamento do pedido de patente, nos termos do art. 34, inciso Il, da Lei n°
9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 1° Por ocasidao do cumprimento da exigéncia de que trata o artigo
anterior, o requerente de pedido de patente cujo objeto tenha sido obtido em
decorréncia de acesso a amostra de componente do patriménio genético
nacional, realizado a partir de 30 de junho de 2000, devera informar a origem do
material genético e do conhecimento tradicional associado, quando for o caso,
bem como o nimero da Autorizacdo de Acesso correspondente, em formulario
especifico, instituido por este ato, na forma do seu Anexo I, isento do pagamento
de retribuicao.

§ 2° Em se tratando de pedido de patente cujo objeto n&o tenha sido obtido
em decorréncia de acesso a amostra de componente do patriménio genético
nacional, realizado a partir de 30 de junho de 2000, deverd informar essa
condicdo em formulario especifico, instituido por este ato, na forma do seu Anexo
I, isento do pagamento de retribuicao.

Art. 3-A Até 15 de maio de 2009, fica facultado ao requerente de pedido de
patente de invencgdo, a que se refere o art. 2° e 0 8§ 2° do art. 3°, apresentar ao
INPI as informagfes exigidas nesta Resolu¢do por meio do formulério instituido
pela Resolugéo n°® 134, de 13 de dezembro de 2006

Art. 4° Fica revogada a Resolugédo n° 134, de 13 de dezembro de 2006.

Art. 5° Esta Resolucao entra em vigor na data de sua publicacao.

Jorge de Paula Costa Avila
Presidente

Julio César C B R Moreira
Diretor de Patentes



